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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 – SALIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEAD/0045/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 - SEAD 

 
 

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º 
andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Licitações e 
Compras Estratégicas, a Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, suje itando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 
2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para 
atender as demandas do Departamento de Trânsito do Maranhão – DETRAN. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de soluções para 
Processos de Emissão de CNH, dentre outros serviços, com fornecimento de Mão de obra e equipamentos necessários , de interesse do(s) órgão(s) 
participante(s), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo SEAD/0045/2024. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: VALID SOLUÇÕES S.A. 

CNPJ: N° 33.113.309/0001-47 Telefone: (11) 99546-4162 / 99664-5461 / (98) 98127-1555 

Endereço: Rua Laura Maiello Kook, n° 511, Ipanema Pedras, , CEP: 18.052-445 – 

Sorocaba/SP 

E-mail: leandro.castro@valid.com / crezos.rodrigues@valid.com / 
 

claudineia.baroni@valid.com / admingov@valid.com 

Representante Legal: Ilson Roque Bressan 

CPF: 478.661.950-72 

RG: 8084824 – SSP/SC 

Representante Legal: Leandro Pereira Barbosa Casseres Castro 

CPF: 055.000.867-58 

Carteira de Identidade: 11828728-3 – DETRAN/RJ 

 
 

Quadro de Especificações 

LOTE ÚNICO 

 

COD. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

UNID. 

 

QTD. 

 

VALOR UNIT/ANO 

 

VALOR TOTAL MENSAL 

 

VALOR TOTAL ANUAL 

 
42629 

 
1 

Emissão de CNH, PID e 

Pré-Postagem com AR 

 
1 - Serv. 

 
30.100 

 
R$ 410,28 

 
R$ 1.029.119,00 R$ 12.349.428,00 

 
42635 

 
2 

Captura ao Vivo de 

Imagens Biométrica 

 
1 - Serv. 

 
30.000 

 
R$ 475,80 

 
R$ 1.189.500,00 R$ 14.274.000,00 

 
42636 

 
3 

 
Verificação Biométrica 

 
1 - Serv. 

 
365.000 

 
R$ 3,60 

 
R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00 

 
42642 

 
4 

 
ChatBot para WhatsApp 

 
1 - Serv. 

 
470.821 

 
R$ 18,36 

 
R$ 720.356,13 R$ 8.644.273,56 

 
42643 

 
5 

Auditoria do processo de 

formação de condutores. 

 
1 - Serv. 

 
24.000 

 
R$ 453,00 

 
R$ 906.000,00 R$ 10.872.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 47.453.701,56 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado por igual período de 
acordo com o estabelecido no art. 84 da lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA , através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , por meio da Superintendência de Registro de Preços , consoantes 
Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho de 2023. 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo objeto, por qualquer órgão 
da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão  
Contratante. 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme 
consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, ob servadas as condições 
fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- 
financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os itens a serem aderidos com seus respectivos 
valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente,  
decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses: 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que 
será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial d o 
Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando- 
se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à 
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e 
legislações correlatas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 
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Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA ADJUNTA DA SALIC , em 30/07/2024, às 15:52, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Aline Pinheiro Vasconcelos 
Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

SALIC/SEAD 

Ilson Roque Bressan 

Leandro Pereira Barbosa Casseres Castro 
VALID SOLUÇÕES S.A 

 
 
 
 
 

 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP 65074-220 - São Luís - MA - 
https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/ 

Edifício Clodomir Milet, 4º ANDAR 
 
 

 

 

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando o código verificador 2636171 e o código CRC 

0E32E152. 



ASSINATURAS DIGITAIS DO DOCUMENTO

O documento eletrônico DETRAN MA - Ata de Registro de Preços _nº

131.2024_chancelado.pdf, incluindo a(s) sua(s) assinatura(s), contém 4 páginas e foi

produzido para ser assinado digitalmente, mediante o uso de certificados digitais ICP-Brasil,

de acordo com os termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001. Para validar a assinatura deste documento digital, acesse o validador oficial do ITI

disponível em https://verificador.iti.gov.br/. Para saber mais sobre o ITI, acesse

https://www.gov.br/iti/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/o-iti .

Documento assinado digitalmente por:JURÍDICO/TESTEMUNHA
Assinado por: CAMILA MACHADO SILVA CASQUEIRO
LEMOS (131.596.767-73)
Data: 30/07/2024 17:52:38 -03:00

REPRESENTANTE LEGAL
Assinado por: ILSON ROQUE BRESSAN (478.661.950-
72)
Data: 30/07/2024 19:32:02 -03:00
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ÇAMENTÁRIA: 54101 – Secretaria de Estado dos Direitos Huma-
nos e Participação Popular PROGRAMA: 0590 – Promoção e Defesa 
dos Direitos Humanos FUNÇÃO: 14 – Direitos da Cidadania SUB-
FUNÇÃO: 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos AÇÃO: 
6077 – Proteção às Pessoas Ameaçadas de Morte SUBAÇÃO: 
015025 – Subvenções – Defensores FONTE: 5.500.643721 TOTAL 
DO REPASSE GOVERNO ESTADUAL: R$ 672.000,00 NOTAS 
DE EMPENHO: 2024NO000009; 2024NE000938; 2024NE001090. 
BASE LEGAL: A presente certidão de apostilamento decorre de au-
torização da Secretária de Estado dos Direitos Humanos e Participa-
ção Popular e encontra amparo legal na Lei Federal nº13.019/2014, 
Art. 55 caput e parágrafo único, bem como no Decreto Estadual nº 
32.724/2017, inciso I, do 1º, do art.43. DATA DE ASSINATURA: 
25 de julho de 2024; ASSINATURA: Lilia Raquel Silva de Negrei-
ros; ARQUIVAMENTO: Pasta 001/2024 em 25/07/2024, Setor de 
Serviço de Controle de Contratos e Convênios/SEDIHPOP Luiz Mar-
celo Carvalho Everton, Chefe do Serviço de Controle de Contratos/
SEDIHPOP, matrícula nº 88384901 e Luís Guilherme Bezerra Salda-
nha/ SEDIHPOP, matrícula nº 898175-00.

ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024 – SALIC/MA PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° SEAD/0045/2024 ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 – SEAD Pelo presente instru-
mento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
– SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITA-
ÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC, órgão instituído 

pelo Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Je-
rônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Ca-
lhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão 
Gerenciador, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Lici-
tações e Compras Estratégicas, a Sra. ALINE PINHEIRO VASCON-
CELOS, conforme portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades pre-
vistas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 
123/2006 de 14 de dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezem-
bro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no 
Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legisla-
ções aplicadas à espécie para atender as demandas do Departamento 
de Trânsito do Maranhão – DETRAN. CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES Parágrafo Pri-
meiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preços 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
soluções para Processos de Emissão de CNH, dentre outros ser-
viços, com fornecimento de Mão de obra e equipamentos neces-
sários, de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos 
autos do Processo Administrativo SEAD/0045/2024. Parágrafo 
Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo 
nas quantidades indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com 
suas necessidades. Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as 
especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: VALID SOLUÇÕES S.A.
CNPJ: N° 33.113.309/0001-47 Telefone: (11) 99546-4162 / 99664-5461 / (98) 98127-1555
Endereço: Rua Laura Maiello Kook, n° 511, Ipanema Pedras, , CEP: 
18.052-445 – Sorocaba/SP

E-mail: leandro.castro@valid.com / crezos.rodrigues@valid.com / 
claudineia.baroni@valid.com / admingov@valid.com  

Representante Legal: Ilson Roque Bressan
CPF: 478.661.950-72
RG: 8084824 – SSP/SC 

Representante Legal: Leandro Pereira Barbosa Casseres Castro
CPF: 055.000.867-58 
Carteira de Identidade: 11828728-3 – DETRAN/RJ 

Quadro de Especificações

LOTE ÚNICO

COD. ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD. VALOR 
UNIT/ANO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
ANUAL

42629 1 Emissão de CNH, PID e Pré-Postagem com AR 1 - Serv. 30.100 R$ 410,28 R$ 1.029.119,00 R$ 12.349.428,00
42635 2 Captura ao Vivo de Imagens Biométrica 1 - Serv. 30.000 R$ 475,80 R$ 1.189.500,00 R$ 14.274.000,00
42636 3 Verificação Biométrica 1 - Serv. 365.000 R$ 3,60 R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00
42642 4 ChatBot para WhatsApp 1 - Serv. 470.821 R$ 18,36 R$ 720.356,13 R$ 8.644.273,56
42643 5 Auditoria do processo de formação de condutores. 1 - Serv. 24.000 R$ 453,00 R$ 906.000,00 R$ 10.872.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 47.453.701,56

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, po-
dendo ser renovado por igual período de acordo com o estabelecido 
no art. 84 da lei 14.133/2021. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Parágrafo Pri-
meiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ES-
TRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Regis-
tro de Preços, consoantes Decreto Estadual n°38.338, de 06 de junho 
de 2023. Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços 
poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações do respectivo 

objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autár-
quica e Fundacional. CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) 
E PRAZO(S) DE ENTREGA  Parágrafo Primeiro – A Contratada 
fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços con-
tidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Parágra-
fo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos 
e/ou serviços será de acordo com a necessidade do Órgão partici-
pante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A 
empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as 
condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência. CLÁU-
SULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registra-
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dos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econô-
mico-financeira inicial deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os 
preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época do registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço 
registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão ge-
renciador.  Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e 
órgão gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contra-
tações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes, independentemente do número de órgãos não par-
ticipantes que aderirem. Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão 
deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os 
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o 
documento timbrado da empresa beneficiária da ata mencionando os 
itens, valores unitários e valor total aceitado. CLÁUSULA OITAVA 
– DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá 

ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas 
seguintes hipóteses: a) O Fornecedor descumprir as condições desta 
Ata de Registro de Preços; b) Se recusar a assinar contrato, não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III 
e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. Parágrafo Se-
gundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornece-
dor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em 
dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto – A solicitação 
do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, nes-
te caso, a aplicação das penalidades cabíveis. Parágrafo Quinto – 
Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração 
poderá convocar os fornecedores licitantes que constarem no anexo 
I obedecendo a ordem de classificação. CLÁUSULA NONA - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alterações 
que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavra-
tura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, 
o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 e seus anexos 
e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo Tercei-
ro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 
e legislações correlatas. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica 
eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Esta-
do do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.  E por estarem, assim, justas e contratadas, as 
partes assinam o presente. São Luís/MA, 30 de julho de 2024. Aline 
Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e Compras 
Estratégicas SALIC/SEAD Ilson Roque Bressan  Leandro Pereira 
Barbosa Casseres Castro VALID SOLUÇÕES S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS – MA

EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 048/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 029/2024 – SRP. ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 040601/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE 
DE  CONTRATAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa da Senhora: Andreya Carla Santana da Silva Sousa, Secretária Munici-
pal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da 
presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: INSTITUTO VIVER, portadora do CNPJ N° 21.851.634/0001-28, localizada à Rua do 
Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-265, através de seu representante legal o Se-
nhor: Ênio Da Silva Rocha, 186246320011 - GEJUSPC/MA, CPF nº 183.402.450-15, com base na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
na regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024   - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar 
os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes: DO OBJETO: CLÁUSULA 
PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especifi-
cações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 029/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como das propostas 
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.  DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA: O 
prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. DO REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA QUARTA: 
O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:


